
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

  

LEI Nº 1.512/2023, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

conceder repasse aos servidores municipais 

efetivos e contratados, referente à assistência 

financeira complementar da União destinada 

ao cumprimento do piso salarial nacional de 

enfermeiros, técnicos e auxiliares de 

enfermagem, prevista na Lei Federal nº 14.434, 

de 04 de agosto de 2022, e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a repassar aos servidores 

elegíveis, do quadro do Poder Executivo Municipal, efetivos e contratados, como 

complemento remuneratório, o repasse financeiro referente à assistência financeira 

complementar da União, destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de 

enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem, prevista na Lei Federal nº 14.434, 

de 04 de agosto de 2022. 

8 1º. O cálculo do valor a ser repassado a cada servidor seguirá aqueles específicos 

informados, via relatório próprio de sistema do Ministério da Saúde (InvestSUS), 

respeitando as normativas publicadas pelo Ministério da Saúde para a aplicação da 

Assistência Financeira Complementar para o pagamento do Piso Salarial dos 

Profissionais da Enfermagem. 

82º. O repasse somente ocorrerá aos servidores regulares junto ao Ministério da 

Saúde, bem como somente ocorrerá se houver repasse dos recursos pela União 

Federal, em consonância com o Art. 167, 8 7º da Constituição Federal, com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 128, de 22 de dezembro de 2022. 
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Art. 2º. O pagamento do valor estabelecido no art. 1º desta Lei, será efetuado 

por meio de complementação remuneratória, a ser discriminada no contracheque do 

servidor contemplado, parcela esta que não integrará os vencimentos do servidor, de 

qualquer natureza, nem será utilizada como base de cálculo para quaisquer benefícios 

ou adicionais previstos na legislação municipal. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir da competência mensal que 

se refere o repasse da União Federal. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 15 dias do 

mês de setembro do ano de 2023. 

Assinado por UELIKSON BOONE 069.***.*++.*+ 
Prefeitura Municipal de Vila Pavão 
15/09/2023 14:43:16 

UELIKSON BOONE 

Prefeito Municipal 

  

Rua Travessa Pavão, nº 80 — Centro - CEP 29.843-000 - Telefax: (27) 3753.1001 — Ramal 112 

e-mail: gabinetedoprefeito(nvilapavao.es.gov.br - www.vilapavao.es.gov.br 

  

Ec
Oc
/C
LS
LO
O 

5N
 

19
7 

8/
9 
8
h
a
g
e
p
5
0
-
9
L
P
B
-
8
6
6
b
-
d
C
G
e
-
Z
G
L
£
6
 

LP
6 

:S
AB
UD
 
(
1
Q
'
A
O
B
'
 

sa
" 
0
e
n
e
d
e
j
a
 

mmm
y/:

SdN
Uy 

:S
ss

oo
y 

"e
ju
au
je
yb
ip
 
o
p
e
u
i
s
s
y


